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tando à negociação e celebração de Contrato de Empréstimo Bancá-
rio com o BB e os contratos necessários à formalização das garantias
deliberadas no item (ii) acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo
a ser tratado, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a pre-
sente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos, sendo

autorizada sua lavratura na forma de sumário, nos termos do §1º do
Art. 130 da Lei 6.404/76. Rio de Janeiro, 24/04/2020. Mesa: Flavio
Nogueira Pinheiro de Andrade - Presidente. Fernando José de Oli-
veira Pires dos Santos - Secretário. Acionistas Presentes: Tinharé
Participações S.A. Por: Flavio Nogueira Pinheiro de Andrade. Cargo:

Diretor Dyna II Fundo de Investimento em Participações Multiestraté-
gia Por: Fernando José de Oliveira Pires dos Santos Cargo: Diretor.
Jucerja nº 3872095, em 08/05/2020. Bernardo F.S. Berwanger - Se-
cretário Geral.
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OCEANPACT SERVIÇOS MARÍTIMOS S.A.
CNPJ/MF nº 09.114.805/0001-30 - NIRE 333.0031011-8

Ata da RCA Realizada em 24/04/2020. 1. Data, Hora e Local da
Reunião: Realizada em 24/04/2020, às 11h, por meio de sala virtual
no aplicativo Zoom, de acordo com a disposição da Medida Provisória
nº 931, de 30/03/2020, que permite que a votação e participação dos
acionistas nas assembleias das sociedades seja feita à distância. 2.
Convocação: Dispensada tendo em vista a presença da totalidade
dos membros do Conselho de Administração da Cia. 3. Mesa: Assu-
miu a presidência dos trabalhos o Sr. Flavio Nogueira Pinheiro de An-
drade, que convidou o Sr. Haroldo Nogueira Solberg para secretariá-
lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar (i) a contratação de empréstimo e fi-
nanciamento bancário pela Cia., junto ao BB S.A. (o “BB”) no valor
total de R$10.000.000,00; (ii) a outorga de garantias à operação des-
crita no item (i) acima; e (iii) a autorização para os integrantes da
Diretoria da Cia. tomarem todas as providências e celebrarem todos
os instrumentos necessários para a implementação da operação de
empréstimo descrita nos itens (i) e (ii) acima. 5. Deliberações: Os
membros do Conselho de Administração, por unanimidade de votos e
sem quaisquer restrições, deliberaram: (i) Aprovar a contratação de
empréstimo bancário com o junto ao BB no valor total de
R$10.000.000,00. (ii) Aprovar, nos termos do art. 142, inciso VIII, da
Lei nº 6.404/76, (a) a dar em garantia, recebíveis da Cia. e constituir
ônus em ativos, se necessário, para a tomada de empréstimo citado
no item (i) acima; (b) prestação, pela Cia., de cessão fiduciária sobre
direitos creditórios dos recursos existentes nas contas vinculadas de
titularidade da Cia., se necessário, em garantia das obrigações assu-
midas na operação descrita no item 4 (i) acima; (iii) Autorizar os in-
tegrantes da Diretoria da Cia., na forma do Estatuto Social, a toma-
rem todas e quaisquer providências e a celebrarem todos e quaisquer
instrumentos necessários para a implementação da operação descrita
no item (i) acima, incluindo, mas não se limitando à negociação e ce-
lebração das CCBs e se necessário dos Instrumentos de Cessão Fi-
duciária de Direitos Creditórios Conta Vinculada, bem como quaisquer
contratos/documentos necessários à formalização da operação descri-
ta nos itens (i) e (ii) acima; 6. Encerramento: Nada mais havendo a
tratar, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que,
lida e achada conforme, foi por todos assinada, sendo autorizada sua
lavratura na forma de sumário. Rio de Janeiro, 24/04/2020. Mesa: Fla-
vio Nogueira Pinheiro de Andrade - Presidente. Haroldo Nogueira Sol-
berg - Secretário. Conselheiros Presentes: Flavio Nogueira Pinheiro
de Andrade, Felipe Nogueira Pinheiro de Andrade. Fernando José de
Oliveira Pires dos Santos. Jucerja nº 3873498, em 14/05/2020. Ber-
nardo F. S. Berwanger - Secretário Geral.
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LESTE PRIVATE EQUITY GESTÃO DE RECURSOS LTDA.
CNPJ nº 27.257.763/0001-79 - NIRE 33.2.1031807-1

Ata de Reunião de Sócios. 1. Data, Horário e Local: Realizada em
14 de maio de 2020, às 10:00 horas, na sede social da Leste Private
Equity Gestão de Recursos Ltda. ("Sociedade"), localizada na Cidade
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Dias Ferreira,
190, sala 601, CEP 22431-050, Leblon. 2. Convocação e Presença:
Presentes os sócios representando a totalidade do capital social, con-
forme se verifica das assinaturas ao final deste ato. Dispensada a
convocação, na forma do artigo 1.072, §2º, da Lei nº 10.406/2002. 3.
Mesa: Sr. Bernardo Dantas Rodenburg, Presidente; e Sra. Rafaela
Betoni Olchenski, Secretária. 4. Ordem do Dia: Aprovar a redução do
capital social da Sociedade no montante de R$ 879.669,00 (oitocentos
e setenta e nove mil, seiscentos e sessenta e nove reais). 5. Deli-
berações: Após a discussão das matérias da Ordem do Dia, os só-
cios, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, reservas
ou restrições: 5.1. Os sócios resolvem, por unanimidade, realizar a re-
dução do capital social no montante de R$ 879.669,00 (oitocentos e
setenta e nove mil, seiscentos e sessenta e nove reais), passando o
capital social de R$ 1.010.000,00 (um milhão e dez mil reais) para R$
130.331,00 (cento e trinta mil, trezentos e trinta e um reais). Tal re-
dução acarretará o cancelamento de 879.669 (oitocentos e setenta e

nove mil, seiscentos e sessenta e nove) quotas representativas do ca-
pital social da Sociedade, todas de propriedade do Leste Ilíquidos
Participações Ltda., dispensando a sócia das prestações ainda devi-
das. 5.1.1. Respeitado o prazo de 90 (noventa) dias, contados da pu-
blicação desta ata, caso não haja impugnação desta deliberação de
redução por parte dos credores da Sociedade, ou, caso eventual opo-
sição de credor seja superada por pagamento ou depósito judicial da
quantia reclamada, os sócios outorgam aos Diretores os poderes para
realizar a alteração do contrato social da Sociedade para que faça
constar a redução do capital social. 6. Encerramento: Nada mais ha-
vendo a tratar, encerrou-se a reunião da qual se lavrou esta ata, e
achada conforme foi assinada pelos presentes. Sócios presentes: Les-
te Ilíquidos Participações Ltda., Leste Financial Services Gestão de
Recursos Ltda., Bernardo Dantas Rodenburg, Felipe de Affonseca Ri-
benboim Lowndes Dale, Pedro de Andrade Tizzot, Pedro Henrique
Galli Hartveld e Rafaela Betoni Olchenski. Rio de Janeiro, 14 de maio
de 2020. Bernardo Dantas Rodenburg - Presidente; Rafaela Betoni Ol-
chenski - Secretária; Sócios: Leste Ilíquidos Participações Ltda. Leste
Financial Services Gestão de Recursos Ltda. Bernardo Dantas Roden-
burg; Felipe de Affonseca Ribenboim Lowndes Dale; Pedro de Andra-
de Tizzot; Pedro Henrique Galli Hartveld; Rafaela Betoni Olchenski.
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D I S A - C AT I S A - E V E N
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.

CNPJ/MF nº 09.150.023/0001-57 - NIRE 33.300.284.711
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL

EXTRAORDINÁRIA DE 15.05.2020
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 15.05.2020, às 17:00 horas, na sede
social da Disa-Catisa-Even Empreendimentos Imobiliários S.A. (“Com-
panhia”), localizada na Cidade de Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro/RJ, na Avenida das Américas, nº 12.600, Bloco 5, Sala 201 e
202, Barra da Tijuca, CEP 22790-702. 2. CONVOCAÇÃO E PRESEN-
ÇA: Dispensada a convocação, nos termos do §4º do Artigo 133 da
Lei nº 6404/76, em razão da presença de acionistas representando
100% do capital social, conforme assinaturas apostas no livro de Pre-
sença de Acionistas. 3. MESA: Presidente: Sr. João Eduardo de Aze-
vedo Silva; e Secretário: Sr. Tiago Krall Barreto. (i) ORDEM DO DIA:
Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Rerratificação de valor no-
minal das ações ordinárias Classe A e Classe B de emissão da Com-
panhia constante na ata da Ata de Reunião Extraordinária de Acio-
nistas realizada em 19/09/2017; (ii) deliberação acerca da distribuição
de dividendos aos acionistas da Companhia referente ao balancete de
Fevereiro de 2020; (iii) recebimento da renúncia do atual Diretor Clas-
se B, o Sr. Vinícios Ottone Mastrorosa; (iv) eleição do novo Diretor
Classe B, o Sr. José Carlos Wollenweber Filho; e  (v) redução do
capital social da Sociedade. 4. DELIBERAÇÕES: Após o exame, a
discussão e a votação das matérias constantes da ordem do dia, os
acionistas, por unanimidade de votos e sem restrições, resolvem: (i)
Rerratificar o valor nominal das ações ordinárias Classe A e Classe B
de emissão da Companhia constante na ata da Ata de Reunião Ex-
traordinária de Acionistas realizada em 19.09.2017, arquivada na Jun-
ta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o nº 3173861 em
02.04.2018, por um equívoco onde lia-se R$ 600,32, leia-se R$
600,30, e portanto onde lia-se: “Artigo 5º. O capital social, totalmente
subscrito e integralizado, é de R$ 15.398.867,00, representado por
25.652 ações nominativas, sendo 12.826 ações ordinárias de Classe
A e 12.826 ações ordinárias de Classe B, todas do valor nominal de
R$ 600,32 cada. Parágrafo Primeiro - A cada ação ordinária corres-
ponde um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo Se-
gundo - Nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.404/76, a cada classe
de ações ordinárias será reconhecido o direito de eleger em separado
membros para a diretoria da Companhia, conforme disposto no artigo
12 deste Estatuto.” Considera-se a seguinte redação para o Artigo 5º
do Estatuto Social: “Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e
integralizado, é de R$ 15.398.867,00, representado por 25.652 ações
nominativas, sendo 12.826 ações ordinárias de Classe A e 12.826
ações ordinárias de Classe B, todas do valor nominal de R$ 600,30

cada. Parágrafo Primeiro - A cada ação ordinária corresponde um
voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo Segundo -
Nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.404/76, a cada classe de ações
ordinárias será reconhecido o direito de eleger em separado membros
para a diretoria da Companhia, conforme disposto no artigo 12 deste
Estatuto.”. (ii) Ratificar a deliberação acerca da distribuição de divi-
dendos aos acionistas da Companhia referente ao balancete de Fe-
vereiro de 2020, no valor de R$ 1.000.000,00, distribuídos aos acio-
nistas em 16 de abril de 2020, na proporção de sua participação no
capital social da Companhia; (iii) Aceitar a renúncia do atual Diretor
Classe B, o Sr. Vinicius Ottone Mastrorosa, brasileiro, solteiro, eco-
nomista, portador da Cédula de Identidade RG nº 32.830.983-7
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 230.159.988-46, residente e do-
miciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escri-
tório na Rua Hungria, nº 1.400, 2º andar, Conjunto 22 - Parte, Jardim
Europa, CEP: 01455-000, conforme Termo de Renúncia, por ele apre-
sentado nesta data à Companhia e que fica arquivado na sede da
Companhia. O Sr. Vinicius Ottone Mastrorosa e a Companhia ou-
torgam-se mutuamente a mais plena, ampla, irrevogável e irretratável
quitação com relação a toda e qualquer obrigação e/ou valor devido
em razão do exercício e durante o período em que o Sr. Vi n i c i u s
Ottone Mastrorosa exerceu o cargo de Diretor Classe B da Compa-
nhia. (iv) Aprovar a eleição do novo Diretor Classe B, o Sr. José Car-
los Wollenweber Filho, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 24.469.620-2 SSP/SP, inscrito
no CPF/MF sob nº 263.420.548-19, residente e domiciliado na Cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Hungria,
1400, 2º andar, Conjunto 22 - parte, Jardim Europa, CEP 01455-000,
que permanecerá no cargo pelo restante mandato de 3 (três) anos
em curso, ou seja até 11 de junho de 2021, conforme Termo de Pos-
se anexo. (v) Por considerarem que o capital social é excessivo ao
objeto da Companhia, aprovar a redução do capital social, nos termos
do artigo 173 da Lei 6.404/76, de R$ 15.398.867,00 para R$
12.398.867,00, sendo a redução de R$ 3.000.000,00, efetivada me-
diante a devolução em dinheiro às acionistas, de acordo com a pro-
porção de sua participação no capital social e conforme disponibilida-
de de caixa da Companhia. ( v. a ) Uma vez efetivada a redução ora
aprovada, o capital social da Companhia passará a ser dividido em
20.654 ações nominativas, sendo 10.327 ações ordinárias de Classe
A e 10.327 ações ordinárias de Classe B, todas do valor nominal de
R$ 600,30 cada, e o Artigo 5º do Estatuto Social passará a vigorar
com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social, totalmente subs-
crito e integralizado, é de R$ 12.398.867,00, representado por 20.654
ações nominativas, sendo 10.327 ações ordinárias de Classe A e
10.327 ações ordinárias de Classe B, todas do valor nominal de R$
600,30 cada. Parágrafo Primeiro - A cada ação ordinária correspon-
de um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo Segun-
do - Nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.404/76, a cada classe de
ações ordinárias será reconhecido o direito de eleger em separado
membros para a diretoria da Companhia, conforme disposto no artigo
12 deste Estatuto.” (v.b) A Assembleia Geral determinou que a Dire-
toria da Companhia proceda a publicação da presente ata, tornando-
se efetiva a presente redução de capital apenas após decorrido o pra-
zo de 60 (sessenta) dias contados da publicação da presente ata e
seu arquivamento, na forma do art. 174 da Lei 6.404/76. (vi) ENCER-
R A M E N TO : Nada mais havendo a tratar e inexistindo qualquer outra
manifestação, foi encerrada a assembleia, lavrando-se a presente ata
que, lida e aceita, foi assinada por todos os presentes, a saber: Me-
sa: Presidente: Sr. João Eduardo de Azevedo Silva; e Secretário: Sr.
Tiago Krall Barreto. Acionistas Presentes: Even Construtora e Incor-
poradora S.A., Catisa Empreendimentos e Participações Ltda. e Disa
Participações Ltda. Rio de Janeiro/RJ, 15.05.2020. Mesa: João Eduar-
do de Azevedo Silva - Presidente, Tiago Krall Barreto - Secretário.
Acionistas: EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. p.p.
Vinicius Bacellar Martinez e Tiago Krall Barreto, CATISA EMPREEN-
DIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. Carlos Enotrio Barberi; DISA
PARTICIPAÇÕES LTDA. Carlos Enotrio Barberi e Boris Galperin.
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